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Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

7 ADM.2017 /2020
De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref,: Solicitação de Parecer
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Tema: Dispensa de Licitação N" 02212019 - Processo Administrativo de Licitaçâo N'052/2019
Objeto: Aquisição de postes de iluminação das ruas e avenidas do Município de San

Antônio do Leste. 6
\\s-

Preliminarmente, temos 4qe o''PÀRECER' JURÍDICO é sempre procedimento de

orientação formal e lcga!_d_os aiü a+fom&àf4doSpcla Â_Aininistração Pública quando solicitado
por quem de Direitq.ç{flg e ir,fui"tüoJE*1rc/tbiü4rre#ustantp{er imperativo que todo ato

administrativo deve*tfüir e obs@or-ptnciplos básiõfr AdmiáfuSãq Pública quais sejam,

!,1'1lllÍiLlHi:'#k'*"f Tffi !*ia;i491i,ps.'nasespecíncasde

Ancorado no falo de que em tese o PAR-ECER JIIRIDICO nasce da obsen ação do

cumprimento dos principios e norÍnas do Direito Administrativo Público e, em cada caso concreto.
da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação Í'ormal da necessidade do serr iço rru
produto pelo agente público competente para tal até homologação de todo o processo

administrativo. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á exatamente a se

obsen'ar quanto à Íbrmalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o erposto. em aniálise das formalidades dos atos administratir. os que compõc cste

Processo Administrativo de Licitação t" 02212019 - Dispensa de Licitação n' 052/2019. tendo
como objeto a prestação de serviço supracitado e conseqüente processo de pagamento com a

Prel'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste, a eqüpe/comissão de I-icitaçào do Município dc

Santo Antônio do Leste/MT, neste ato representada pelo servidor Eriks N,Íatos da Sih'a. presidentc

da Comissão de Licitaçào. designada via Portaria n' 195/2019. publicada no .lornal OÍlcial
Elelrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso n" 3.198 ano XIV. aos 02 de abril de 1019.
submete e requer a apreciação jurídica e emissão de respectivo PARECER JURiDICO o presente
processo administrativo supra citado, com objeto acima citado,

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitaçào da Secretaria Municipal de

Viação. Obras e Sen,iços. por seu titular. Sr. Edemar Menegassi. nomeado via Portaria Municipal
de n" 005/201 7. devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de

Mato Grosso - n" 2.638 - ano XII - de 03/01/2017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e

administratilas aptas à lbrmalização pelos agentes compelentes. quais sejam: Secretaria Municipal
de Administração e Planejamento. Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Compras.
Coordenadoria de Contabilidade. Comissão de Licitação e Âssessoria .Turídica. l-odos
manil'estaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas competências. contbrme consta
nos autos deste Processo Administrativo. sendo que a Assessoria Jurídica o faz nos termos deste
PARECER- ratificando formal e leualmente todos os atos até neste momento processual.

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov. br
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DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, alem de observarem todas as regras e

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. devem

observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e

Eficiência- e a não observância gera efeitos e sansões nas seaÍas administrativa. civil e penal.

conforme cada caso concÍeto e em desfavor dos agentes legalmente responsáveis nos teÍÍnos das

mesmas noÍTnars vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22. inciso XXVII atrai para si a competência exclusiva

de legislar sobre contratos e licitações públicas. por conseguinte. loda norma complementar.

ordinária. regulamentadora de licitações e contÍatos devem seguir os parânretros Constitucionais ali
inseridos. tais conro as leis no 8.666193 e n'8.745193.

No caso em tela. DISPENSA DE LICITAÇÃ O n" 022f2019, r'erifica-sc que torrnal e

legalmente todos os atos praticados no Processo de Licitação o tbram com total obsen'ância aos

princípios gerais da Administração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimcnto

praticado. desde o primeiro procedimento até a atual fase processual, especificamente o prer isto ntr

Inciso II do Artigo 24 da Lei no 8.666193 e noÍrnÍs posteriores atualizadoras e regulamentadoras.

Na Administração Pública, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da Lei 8.666/9i
que assim preceitua:

Art.3o-Alicita ãod a rantir a obsen'ân cl io constitucional da
lsonomt a sele ao mais vanta osa ara a ad aoea romo ão do
desenvolvimento na e serâ ada da em estrita conformidaden

com os rrncl ios bás da soalid da moralidade dai ualdade da
ublicidade da robidade administra üncula ão ao instrumento convocatório do

iulgamento obietivo e dos que lhes são correlatos, Por consequinÍe. não obstânte tratâr-se de
dispensa de licitação embasado nos termos leqais supra citados, nada obsta e se recomenda
que seja formalizada e conste deste Processo Administração, a obserr'ância dos Drincípios da
aflminrgtr:açãq púb.liç!lJ!!l egonomicidlde e eÍiciência, demonstrando que em qualquer
modalidade de licitaeão sempre deve ser observado e 9e obsen,a a melhor proDosta c
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aouisicâo para o municíoio. No caso concreto. recomenda-se que tenha parâmetros se oossivel
do mesmo obieto em exercícios anteriores e/ou atual. formalizados e iuntados ao presente
processo. além de outros meios de embasamento de valores de locacão.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa de Licitação segue
princípios e regras gerais da Constituição Federal e Lei 8.666/93, aíigo 24, II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizal- o procedimento para Íinalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos pfia pagamento do objeto da dispensa" em
análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologação.

^uru,h^:(\
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OBSERVAÇOES:

I - OBS.: Não obstante quando da análise da documenlação para tbrmação deste Processo

de Licitação, verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a seÍ contratada,

tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade pírÍa processo de pagamento. por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta opoÍunidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação na modalidade dispensa nos termos do
artigo 24,II da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exista.
deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo de Di de constar para conhecimento dos proponentes
que se e quando eto da modalidade de licitação posterior à
Licença e o obj eto al saldo objeto automaticamente
absorvido pela Lici posteri sua se veriÍicar condiçãos

mais benéfica ao eriírio

Licitação n"
â to âra

9-Dis ensa de
adotados está
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Assessor Jurid Especial do Gabinete do Prefeito
OAB/MT -25773tO

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Santo Antônio do Leste/MT,20 de maio de 2019.

demais atos administrativos.
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